CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRAENTES
 SABÃO FULANO, moçambicano, natural da cidade de xai-xai, casado, Engenheiro agrónomo, residente na cidade da Matola, BI nº 09016212442C doravante denominado VENDEDOR e FERNANDO COSSA, moçambicano, solteiro, técnico informático, residente no bairro do Bagamoyo doravante denominado COMPRADOR, pelo presente instrumento contratam a venda e compra pactuada pelas cláusulas que seguem:

DO OBJECTO DO CONTRATO
Clausula 1ª.  O presente contrato tem como objecto principal a venda de terreno entre o VENDEDOR e o COMPRADOR do terreno 30/20, localizado no bairro das Mahotas, na Av. Dom Alexandre próximo as bombas puma.
DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula 2ª. O COMPRADOR se obrigará ao pagamento das despesas que incidam sobre o terreno a partir do momento em que for assinado este instrumento ou contrato.
Cláusula 3ª A posse do terreno passará ao COMPRADOR quando da assinatura deste instrumento até o momento do pagamento do valor previsto neste instrumento.
Cláusula 4ª. Quando da assinatura deste contrato, o VENDEDOR disponibilizará o terreno ao COMPRADOR livre de qualquer impedimento que impeça a livre fruição da posse por este último.

DO PAGAMENTO
Cláusula 5ª. Por força deste instrumento o COMPRADOR paga neste dia o valor de 350 000mt (trezentos e cinquenta mil meticais), em uma única parcela mediante transferência bancária para conta corrente do moza banco) de titularidade do SABÃO FULANO. 

DA POSSE
Cláusula 6ª. A posse do terreno passará ao FERNANDO COSSA depois da assinatura deste instrumento e não há nenhum impedimento da sua fruição.

DA MULTA
Cláusula 7ª. Caso alguma das partes descumpra o disposto nas cláusulas estabelecidas neste instrumento, responsabilizar-se-á pelo pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento do valor da venda do contrato.

CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 8ª. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Maputo, 16 de Abril de 2025

Sabão Fulano (vendedor)                                                       Fernando Cossa (comprador)

Testemunhas: 
Verónica cossa                                                                          Iolanda Matsinhe


